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RESULTADO PRELIMINARRESULTADO PRELIMINAR

CHAMADA INTERNA N° 05/2025 - ARINTER

PROGRAMA DE MOBILIDADE INTERNACIONAL:  ajuda de custo para estudantes da graduação que estão no exterior

participando de programa de mobilidade internacional.

A Assessoria de Relações Ins9tucionais e Internacionais (ARINTER) do Ins9tuto Federal de Educação, Ciência e Te cnologia da Paraíba, no

 uso de suas atribuições, torna público o Resultado Preliminar da Chamada Interna nº 05/2025Resultado Preliminar da Chamada Interna nº 05/2025, des9nada à concessão de ajuda de custo ajuda de custo a

estudante de curso de graduação que irá ao exterior participar de programa de mobilidade internacional.que irá ao exterior participar de programa de mobilidade internacional.

    RESULTADO PRELIMINAR   

ClassificaçãoClassificação EstudanteEstudante Valor R$Valor R$

01 Ana Carolina Cardoso Dantas R$ 5.000,00

02* Thássia Isis Barbosa Ferreira R$ 5.000,00

*Thássia Isis Barbosa FerreiraThássia Isis Barbosa Ferreira

Considerando o disposto no item 9.49.4 da Chamada, que estabelece a possibilidade de abertura de vaga adicional com bolsa caso hajacaso haja

disponibilidade orçamentária e financeira em tempo hábildisponibilidade orçamentária e financeira em tempo hábil, informa-se que, após análise da execução orçamentária vinculada ao referido

processo, constatou-se a existência de recursos suficientes para a ampliação do número de bolsas inicialmente previsto.

Diante dessa disponibilidade financeira e observando-se a lista de classificação final dos(as) candidatos(as), torna-se possível contemplar a

candidata devidamente classificadadevidamente classificada, garan9ndo o atendimento aos critérios estabelecidos no edital e assegurando a equidade no processo

seletivo.

Ressalta-se que a candidata atende plenamente aos requisitos de par9cipação, bem como na classificação geral, jus9ficando, portanto, sua

contemplação em vaga adicional, conforme previsto no item 9.4.

Assim, a abertura da vaga suplementar e a consequente concessão da bolsa à candidata classificada ocorrem em estrita consonância com

as condições editalícias e com a disponibilidade orçamentária e financeira verificada.

Não atendimento aos requisitos estabelecidos na Chamada Interna:Não atendimento aos requisitos estabelecidos na Chamada Interna:

Emerson Ian Bezerra de Sousa - Emerson Ian Bezerra de Sousa - Matrícula nº 202111250007

Considerando as normas estabelecidas na Chamada Interna nº 05/2025 – ARINTER, des9nada à concessão de ajuda de custo para

estudante regularmente matriculado em curso de graduação que irá ao exteriorque irá ao exterior par9cipar de programa de mobilidade internacional,

informa-se que o discente Emerson Ian Bezerra de SousaEmerson Ian Bezerra de Sousa declarou estar atualmente realizando mobilidade internacional na Universidadeatualmente realizando mobilidade internacional na Universidade

de Coimbra, em Portugalde Coimbra, em Portugal.

Diante disso, verifica-se que o candidato não atende ao critério de elegibilidadenão atende ao critério de elegibilidade previsto na chamada, uma vez que o edital contempla

exclusivamente estudantes que ainda irão iniciarainda irão iniciar seu período de mobilidade. Assim, não é possível conceder a ajuda de custo, pois o

discente já se encontra em mobilidade no momento da inscriçãojá se encontra em mobilidade no momento da inscrição.



Em razão do não atendimento aos requisitos de participação definidos na Chamada Interna nº 05/2025 – ARINTER, o pedido é indeferidoo pedido é indeferido.

João Pessoa, 28 de novembro de 2025
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Mônica Maria Montenegro de OliveiraMônica Maria Montenegro de Oliveira

Assessoria de Relações Institucionais e Internacionais - ARINTER

Coordenadora do Programa PEC (modalidades PEC G e PEC PLE)
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